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REYNALDO DE BARROS FILHO

- por São Paulo e sua gente
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48 o A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
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(3) Artigo 1o- É declarada de utilidade pública a “LEGIÃO MIRIM DE
'» ILHA SOLTEIRA”, com sede no município de Ilha Solteira.

= Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
“ revogadas as disposições em contrário.

=
o. JUSTIFICATIVA
». 1 *

A Legião Mirim de Ilha Solteira já integra o rol de entidades que, em

nosso Estado, realizam obra das mais meritórias no campo da assistência ao menor.

Ganha ainda maior destaque sua atuação, quando sabemos que,

tristemente, os poderes públicos hoje somente nos chamam a atenção pelo abandono a

que relegaram crianças submetidas a toda ordem de riscos, verdadeira calamidade de

que temos notícia a cada momento.

A documentação anexada diz mais alto que nós, na medida em que

retrata a já longa história da LEGIÃO, em sua ingente luta no amparo ao menor

desvalido.

A declaração de utilidade pública é medida que se impõe, mas não vai

além da pálida homenagem a uma instituição vanguardeira no suprimento das omissões

do Estado no que concerne às atenções devidas à criança.
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Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo
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Folha 4
Proc. 245 y

a
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 62o a 66o Sessões Ordinárias (de

11 a 15/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/05/98.
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Arquive-se, nos termos do Art. 177

da IX CRI. Publique-se este


